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TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

TERMO ADITIVO A CONTRAT0
Termo Aditivo: 2º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
Data da Assinatura:22/03/2024
Vigência: 22/03/2024 a 22/03/2025
Contrato: 064
Exercício: 2022
Contratada: CONSULTÓRIO DE PROFISSIONAIS DE SAÚDE LTDA.
CLINICA CONSAUDE
CNPJ: 04.724.451/0001-22
Endereço: TV. Rui Barbosa, Bairro: Nazaré
CEP::66.035-220 – MUNICÍPIO: BELÉM/PA.
Ordenador: JOSYNÉLIA TAVARES RAIOL

TERMO ADITIVO A CONTRAT0
Termo Aditivo: 1º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
Data da Assinatura:31/03/2024
Vigência: 31/03/2024 a 31/03/2025
Contrato: 014
Exercício: 2023
Contratada: FISIOTERAPIA RIBEIRO LTDA. - FISIOCENTER
CNPJ: 04.890.710/0001-95
Endereço: AV.Conego Jeronimo Pimentel, S/N, Qd 328-lt 25
Bairro: Vila dos Cabanos-CEP:: 68.445-000 –MUNICÍPIO: BARCARENA/PA.
Ordenador: JOSYNÉLIA TAVARES RAIOL

TERMO ADITIVO A CONTRAT0
Termo Aditivo: 1º
Justificativa: Prorrogação de prazo do Contrato Original.
Data da Assinatura:31/03/2024
Vigência: 31/03/2024 a 31/03/2025
Contrato: 016
Exercício: 2023
Contratada: CLÍNICA DE NEFROLOGIA DE CASTANHAL LTDA.
CNPJ: 10.014.927/0001-34
Endereço: Rua Inácio Coury Gabriel Filho, nº.419, bairro Saudade II
Bairro: -CASTANHAL/PA, CEP:68.740-001
Ordenador: JOSYNÉLIA TAVARES RAIOL

Protocolo: 1045693

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 083, DE 28 MARÇO DE 2024.
Dispõe sobre os fluxos, procedimentos e prazos para apresentação das 
contas médicas de internação nos estabelecimentos hospitalares creden-
ciados do IASEP.
Considerando a necessidade de aprimorar a gestão das regras quanto a 
apresentação das contas médicas dos serviços de internação hospitalar 
prestados pela rede credenciada junto ao IASEP, bem como garantir maior 
transparência, planejamento e controle das contas do IASEP;
A Presidente do Instituto de Assistência dos Servidores do Estado do Pará, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto de 04 de Ju-
lho de 2023 e, na forma do disposto no inciso XI do art. 13 do Decreto nº 
2.502/2010, que dispõe sobre o Regimento Interno do IASEP;
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam instituídas, na forma da presente portaria, as regras para 
apresentação das contas médicas de internação, que deverão ser obser-
vadas por todos os estabelecimentos hospitalares credenciados junto ao 
Instituto de Assistência dos Servidores Públicos do Pará (IASEP).
Parágrafo único. Considera-se internação, para fins desta portaria, aquelas 
realizadas em caráter de urgência/emergência e eletiva.
Art. 2º. Para apresentação das contas médicas hospitalares, a rede creden-
ciada deverá observar o seguinte:
I - Capa de lote gerada do E-saúde, referente aos atendimentos de in-
ternação do mês de competência da cobrança, nos meses subsequentes 
à implementação dos procedimentos de internação no referido sistema;
II - Capa de lote com a lista nominal e valor de cada paciente, acompa-
nhada, conforme o caso, da seguinte documentação de internação: guia 
original de internação hospitalar; guias originais de autorização de proce-
dimentos; solicitação médica; solicitação de exames; laudos dos exames; 
prescrição médica; evolução médica; evolução de médico especialista; 
evolução da enfermagem; ficha de material de sala de cirurgia; boletim 
cirúrgico; boletim anestésico; ficha de controle de utilização de gasoterapia 
e outros laudos de exames complementares.
§1º Todos os procedimentos realizados devem estar assinados e carimbados 
pelo médico responsável pelo atendimento e assinado pelo beneficiário ou seu 
responsável, nos casos previstos em lei ou em caso de incapacidade.
§2º Os documentos apresentados não poderão conter emendas e ou rasuras;
§3º Na apresentação da produção devem constar listagem dos atendimentos 
prestados com as seguintes informações: nome do segurado, data de aten-
dimento e/ou período da fatura nos casos de internações e valor da fatura;
§4º A apresentação das contas médicas, a cada mês, deverá ser apre-
sentada de forma organizada, subdivididas em lotes físicos contendo no 
máximo 100 (cem) guias, cada lote.
Art. 3º - O período de atendimento considerado para fins faturamento 
mensal inicia no primeiro dia do atendimento e finaliza no último dia de 
cada mês;

Art. 4º A competência para cobrança da conta corresponde ao mês de 
alta do paciente (definitiva ou administrativa), independente do início da 
internação;
Parágrafo único. Para fins de faturamento, será considerado:
I - Alta administrativa: O fechamento da conta parcial referente mês de 
competência da cobrança de internação, contando da data do primeiro dia 
da internação até o último dia de cada mês, ainda que a interação se pro-
longue no mês subsequente;
II - Alta definitiva: é o fechamento da conta referente ao mês de compe-
tência da alta médica do paciente;
Art. 5º. As contas médicas de internação deverão ser apresentadas so-
mente após a alta do segurado, exceto em casos de internações de longa 
permanência, onde a apresentação ocorrerá em contas parciais (alta admi-
nistrativa), na forma do art. 3º;
Art. 6º Nas faturas de internação, o envio de contas médicas ao IASEP pelo 
prestador credenciado está limitado ao prazo de até 60 (sessenta) conta-
dos da competência do atendimento ou da alta;
Art. 7º As contas médicas apresentadas deverão corresponder ao mês de com-
petência da respectiva produção, sendo possível a inclusão de meses anteriores 
ao da competência, desde que não ultrapasse os 60 (sessenta) dias da data de 
atendimento dos serviços prestados, conforme estabelecido nesta portaria.
Parágrafo único. A apresentação de contas médicas de meses anteriores que 
se enquadrem na exceção do caput, deverão ser entregues apartadas e iden-
tificadas conforme o mês de sua competência, na forma desta portaria;
Art. 8º Nos hospitais que possuam auditoria “in loco” pelo IASEP, as contas 
médicas deverão ser apresentadas de forma continuada à esta auditoria, 
no prazo máximo de 3(três) dias úteis após a alta administrativa ou defi-
nitiva do paciente.
§2º Os hospitais credenciados que não possuam auditoria in loco, deverão 
encaminhar as contas médica em conjunto com o faturamento mensal, as 
quais serão submetidas à auditorias pelo IASEP;
Art. 9º. O IASEP analisará a cobrança das faturas juntamente com toda 
a documentação comprobatória da realização dos atendimentos, a fim de 
verificar se efetivamente foram prestados, conforme critérios de cobrança.
Art. 10. As contas médicas de internações e produções encaminhadas ao 
IASEP sem a observância das regras estabelecidas nesta portaria, não se-
rão consideradas para fins de pagamento.
Art. 11. As regras estabelecidas nesta portaria terão vigência a contar do 
dia 10 de abril de 2024.
Josynélia Tavares Raiol
Presidente do IASEP

Protocolo: 1056526
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INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E 
PROTEÇÃO SOCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 271 DE 26 DE MARÇO DE 2024
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, em exercício, no uso das atribuições conferidas 
pelo Decreto Governamental de 24/01/2024, publicado no DOE nº 35.691, 
de 25/01/2024 e Errata publicada no DOE em 26/01/2024.
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
2024/247681 (PAE), de 04/03/2024, que dispõe sobre designação de servidor.
RESOLVE:
I –DESIGNAR a servidora Silvina Kelly Gomes da Silva, matrícula nº 
54193919/1, ocupante do cargo de Analista de Investimentos, lotada no 
Núcleo Gestor e Investimento, para responder pela Coordenadoria do Nú-
cleo (DAS.4), durante o impedimento do titular, no período de 02/04/2024 
a 12/04/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 26 
de março de 2024.
FRANKLIN JOSÉ NEVES CONTENTE
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Esta-
do do Pará, em exercício

Protocolo: 1056296
PORTARIA Nº 272 DE 26 DE MARÇO DE 2024
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará - IGEPPS, em exercício, no uso das atribuições conferidas 
pelo Decreto Governamental de 24/01/2024, publicado no DOE nº 35.691, 
de 25/01/2024 e Errata publicada no DOE em 26/01/2024.
CONSIDERANDO os termos do Processo Administrativo Eletrônico nº 
2023/1269133 (PAE), de 08/11/2023, que dispõe sobre designação de 
servidor.
RESOLVE:
I –FORMALIZAR A DESIGNAÇÃO da servidora Claudiane Filadelfo Ferraz, 
matrícula nº 5948837/1, ocupante do cargo de Técnico Previdenciário A, 
lotada na Diretoria da Previdência, para responder pela Diretoria (DAS.5), 
durante o impedimento da titular, no período de 25/03/2024 a 08/04/2024.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará, 26 
de março de 2024.
FRANKLIN JOSE NEVES CONTENTE
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Esta-
do do Pará, em exercício

Protocolo: 1056297


